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— " O G o v e r n a d o r d o E s t a d o 
t e m a m a i s v i v a sat is fação e m d a r 
in í c i o às comemorações d e m a i s 
u m an iversár io d a c i d a d e p r e s i 
d i n d o à i nauguração d e s t e m a g -

Novo curso na 
Escola Artesanal 
da Lapa 

O D e p a r t a m e n t o d e E n s i n o P r o 
f i s s i o n a l , d a S e c r e t a r i a d a E d u c a 
ção , i n f o r m a q u e a p a r t i r d e s t e 
a n o func ionará u m C u r s o I n d u s 
t r i a l Bás i c o n a E s c o l a A r t e s a n a l 
d a L a p a , n a r u a d a P a s s a g e m , 81, 
n e s t a C a p i t a l . O n : v o c u r s o , e q u i 
v a l e n t e a o g inásio , s i g n i f i c a .o 
ac résc imo d e 30 n o v a s v a g a s a e s t u 
d a n t e s d a q u e l a e s c o l a . O n o v o 
c u r s o é d e s t i n a d o e x c l u s i v a m e n t e 
a c a n d i d a t o s do . s e x o f e m i n i n o . 

n í f i c o e m p r e e n d i m e n t o " - a f i r m o u 
o P r o f . C a r v a l h o P i n t o , a n t e . - o n -
t e m , p e l a m a n h ã , n a s e d e d o C l u 
b e ' A t l é t i c o I p i r a n g a , o n d e f o r a m 
e n t r e g u e s aos a s s o c i a d o s d e s s a 
a g r em iação n o v o s m e l h o r a m e n t o s , 
e f e t i v a d o s n a s u a p raça de e s p o r 
tes p e l a a t u a l d i r e t o r i a . 

O G o v e r n a d o r C a r v a l h o P i n t o 
a l i c h e g o u p o r v o l t a d a s 10 h o r a s 
d a m a n h ã , a c o m p a n h a d o d e d o n a 
Y o l a n d a d e C a r v a l h o P i n t o e d o s 
s r s . José B o n i f á c i o N o g u e i r a , S e 
c re tá r i o d a A g r i c u l t u r a " ; P a u l o 
M a r z a g ã o , Sec re tá r i o do T r a b a 
l h o ; P o r t u g a l Gouvêa e C u n h a L i 
m a , r e s p e c t i v a m e n t e c h e f e e s u b 
c h e f e d a C a s a C i v i l ; e c e l . G e r a l 
d o Pro f í c i o . c h e f e d a C a s a • M i l i 
t a r . • 

A o t e r in íc io o a t o i n a u g u r a l 
d a s c i n c o m o d e r n a s p i s c i n a s do 
C l u b e A t l é t i c o I p i r a n g a , o G o v e r 
n a d o r C a r v a l h o P i n t o f o i s a u d a d o 
p e l o P a d r e S i l v i o B a c a r e l l i , q u e 

f a l o u e m n o m e d o s a s s o c i a d o s . 
D i s c u r s o u a s e g u i r , s a u d a n d o 
i g u a l m e n t e o - c h e f e d o E x e c u t i v o 
e s t a d u a l e d e m a i s a u t o r i d a d e s , o 
p r e s i d e n t e d o c l u b e , d e p u t a d o M á 
r i o T e l e s . 

C a l o r o s a s demonstrações d e s i m 
p a t i a f o r a m t r i b u t a d a s a o G o v e r 
n a d o r C a r v a l h o P i n t o e s u a e s p o 
sa , b e m c o m o a o s o u t o s r e p r e s e n 
t a n t e s do G o v e r n o , p e l a s m i l h a r e s 
d e p e s s o a s q u e c o m p a r e c e r a m à 
s e d e d o C l u b e A t l é t i c o I p i r a n g a . 
O n o m e d o s r ; , José Bon i f ác i o , a o 
s e r c i t a d o p e l o G o v e r n a d o r e m 
s e u d i s c u r s o , < c o m o " u m b r a v o 
c o m p a n h e i r o e f i g u r a d e s i n g u l a 
res v i r t u d e s de a d m i n i s t r a d o r " , f o i 
p a r t i c u l a r m e n t e a c l a m a d o p e l a 
mu l t idão . O P r o f . C a r v a l h o P i n 
t o r e s s a l t o u o e m p e n h o d e s e u 
G o v e r n o n o s e n t i d o d e d i s p e n s a r 
o m e l h o r es t ímulo possível às a t i 
v i d a d e s e s p o r t i v a s ' e m n o s s o E s t a 
d o , f r i s a n d o . a i n d a , o r e l e v a n t e 
p a p e l q u e c a b e a o e s p o r t e n a v i 
d a m o d e r n a . F i n a l i z o u c o n g r a t u -
l a h d o - s e c o m ; o C l u b e I p i r a n g a 
p e l a s inaugurações q u e e s t a v a m 
s e n d o r e a l i z a d a s e a c e n t u o u q u e 
d e s e j a v a e s t e n d e r s u a s h o m e n a 
g e n s a o p o v o d o l a b o r i o s o b a i r r o . 

ENTREGUE PELO GOVERNADOR 0 . . . 
v i c e - G o v e r n a d o r do E s t a d o , 
P o r t u g a l Gouvêa, che f e d a C a 
s a C i v i l , José Boni fác io N o 
g u e i r a , Secretár io d a A g r i c u l 
t u r a , c e l . G e r a l d o Prof ício, 
c h e f e d a C a s a M i l i t a r , e J o r 
ge C u n h a L i m a , s u b - c h e f e d a 
C a s a C i v i l . 

Encontro dos 
Delegados de Ensino^ 

O D i r e t o r G e r a l do D e p a r t a 
m e n t o d a Educação está c o n v o c a n 
do os D e l e g a d o s do E n s i n o , d a 
C a p i t a l e do I n t e r i o r , p a r a p a r t i 
c i p a r e m d o ' E n c o n t r o dcs De l ega 
dos de E n s i n o , a se r r ea l i z ado no 
per íodo de 12 a 17 de março pró
x i m o , e m São P a u l o . O s D e l e g a 
d o s de E n s i n o têm prazo de dez 
d i a s p a r a e n v i a r e m sugestões p a r a 
o rgan ização d o ternário de d is 
cussões. A i n i c i a t i v a v i sa a u m a 
p lan i f i cação d a s m e d i d a s a d m i n i s 
t r a t i v a s e pedagógicas a serem ob
s e r v a d a s n o d e c o r r e r deste ano l e 
t i v o . 

(Conclusão, da 1." pág.) 
r u d a C a s t a n h o , l i d e r po l í t i co 
d o b a i r r o d e P i n h e i r o s , q u e 
rea lçou " a o b r a g i g a n t e s c a q u e 
v e m r e a l i z a n d o o G o v e r n a d o r 
C a r v a l h o P i n t o n o E s t a d o de 
S ã o P a u l o . " 

F a l o u , t a m b é m , o s r . V i r g i 
l i o L o p e s d a S i l v a . Secre tár io 
d a Segurança , d e s t a c a n d o , 
i g u a l m e n t e , o a p o i o q u e t e m 
e n c o n t r a d o n o C h e f e d o E x e 
c u t i v o p a r a p o d e r e n f r e n t a r os 
sérios p r o b l e m a s d e s u a P a s t a . 

O G o v e r n a d o r C a r v a l h o P i n 
t o f o i r e c e b i d o , n o l o c a l , p e 
l o s s r s . V i r g i l i o L o p e s d a S i l 
v a , Secre tár io d a Segurança , 
d e p u t a d o f e d e r a l N i c o l a u T u -
m a , d e p u t a d o A r r u d a C a s t a 
n h o , verea*dor F e r n a n d o P e 
r e i r a B a r r e t o , r e p r e s e n t a n d o a 
C â m a r a M u n i c i p a l , l.o d e l e g a 
d o a u x i l i a r C o r i o l a n o N o g u e i 
r a C o b r a , a u t o r i d a d e s p o l i c i a i s , 
c i v i s e eclesiást icas e g r a n d e 
n ú m e r o d e r e p r e s e n t a n t e s d o 
p o v o . 

A c h a v a m - s e p r e s e n t e s , ; os 
s r s . g e n e r a l Po r f í r i o d a : P a z , 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

, LEI N. 6.772, D E 26 DE JANEIRO DE 1962 

Dispõe sobre a reorganização do Departamento Jurídica 
do Estado e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

F a ç o s a b e r q u e a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o m u l g o a 
s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o l . o — O D e p a r t a m e n t o Jur íd ico do E s t a d o , s u b o r d i n a d o a 
S e c r e t a r i a d a Justiça e Negóc i os d o I n t e r i o r e d i r i g i d o p e l o P r o c u r a d o r G e r a l d o 
E s t a d o , compreenderá os s e g u i n t e s ó r gãos : 

I — G a b i n e t e d o P r o c u r a d o r G e r a l ; 
I I — P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l , c o m l . a , 2.a, 3.a e 4.a Subprocurãdor ias ; 

I I I — P r o c u r a d o r i a d o P a t r i m ô n i o Imob i l i á r i o , c o m l.a, 2.a e 3.a 
Subprocurãdor ias ; ' 

I V — P r o c u r a d o r i a de Assistência Judic iár ia , c o m l.a, 2.a, 3.a, 4.a 
e 5a Subprocurãdor ias ; 

V — P r o c u r a d o r i a A d m i n i s t r a t i v a , c o m l . a , 2.a, 3.a e 4.a S u b p r o 
curãdor ias . 

P a r á g r a f o único — M a n t i d a a subord inação que l h e e p e c u l i a r , se rão 
t a m b é m c o n s i d e r a d o s órgãos c o m p l e m e n t a r e s d o D e p a r t a m e n t o Jur íd ico d o E s 
t a d o ; 

1 _ A s C o n s u l t o r i a s Jur íd icas ' d a s S e c r e t a r i a s de E s t a d o a q u e se 
r e f e r e o a r t i g o 4.o d e s t a l e i , e a d o D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l d e A d m i n i s t r a ç ã o ; 

I I — A P r o c u r a d o r i a F i s c a l d a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , c o m l . a , 2.a, 
2.a, 4.a Subprocurãdor ias , a S u b p r o c u r a d o r i a F i s c a l d e S a n t o s (5.a) e o S e r v i ç o . 
F i s c a l de C a m p i n a s 1 ; 

I I I — A P r o c u r a d o r i a d a J u n t a C o m e r c i a l . 
A r t i g o 2.o — C a d a S u b p r o c u r a d o r i a , a q u e se r e f e r e o a r t i g o a n t e r i o r , 

f i c a const i tu ída de 2 ( d u a s ) secções, e x c e t o a 5.a S u b p r o c u r a d o r i a d a P r o c u r a d o 
r i a de Ass istência Judic iár ia , a 4.a S u b p r o c u r a d o r i a d a P r o c u r a d o r i a A d m i n i s t r a - , 
t i v a e a 5.a S u b p r o c u r a d o r i a d a P r o c u r a d o r i a F i s c a l , q u e n ã o possuirão secções. 
A l . a S u b p r o c u r a d o r i a d a P r o c u r a d o r i a F i s c a l terá 3 ( t r ê s ) secções e a 3,a 1 
( u m a ) secção. 

A r t i g o 3.o — A s atr ibuições d a s P r o c u r a d o r i a s do D e p a r t a m e n t o J u 
r íd i co d o E s t a d o d i s t r i b u e m - s e p o r s u a s Subprocurãdor ias , n a s e g u i n t e c o n f o r -

• a a d a d e ; 

I — N a P r o c u r a d o r i a J u d i c a l i n c u m b e : .., ^~ 
a ) — à l . a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações ord inár ias m o v i d a s p o r s e r -

v : d o r e s e s t a d u a i s , i n c l u s i v e a s d e r i v a d a s d o A r t i g o 30 d o A t o das. D ispos ições 
Trans i tó r ias d a Const i tu ição E s t a d u a l ; 

b ) — à 2.a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações o rd inár ias i n t e n t a d a s p o r a u 
t o r e s que n ã o s e j a m s e r v i d o r e s e s t a d u a i s ; 

c) — à 3.a S u b p r o c u r a d o r i a : os p r o c e s s o s e s p e c i a i s , preparatór ios , p r e 
v e n t i v o s , i n c i d e n t e s , c r i m i n a i s e t r a b a l h i s t a s ; 

d ) — à 4 .a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações em" q u e a F a z e n d a d o E s t a 
do è a A u t o r a . " : 

II — N a Procuradoria do Patrimônio Imobiliário i n c u m b e : 
a) — à l . a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações d iscr iminatór ias , possessórias 

e de re iv ind icação d e domín io , c o r r e s p o n d e n t e s às s e g u i n t e s z o n a s d o E s t a d o : 
N o r o e s t e , A l t a M é d i a e B a i x a S o r o c a b a n a e R a m a l d e I t a ra r é , A l t a P a u l i s t a e 
A r a r a q u a r e n s e ; ' " v

 v 

b) — à 2.a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações d iscr iminatór ias , possessórias 
e d e re i v ind icação de domín io c o r r e s p o n d e n t e s às s e g u i n t e s z o n a s d o E s t a d o : 
N o r t e , s e r v i d a o u n ã o p o r e s t r a d a d e f e r r o , C a p i t a l , b a i x a P a u l i s t a e L i t o r a l S u l 
e N o r t e d o E s t a d o ; e 

c) — à 3 a S u b p r o c u r a d o r i a : a s ações d iscr iminatór ias , possessórias 
6 de re i v ind icação d e domín io c o r r e s p o n d e n t e s à z o n a M o g i a n a e a instrução 
d c s p r o c e s s o s q u e t i v e r e m p o r o b j e t o o b t e r d o P o d e r L e g i s l a t i v o a permissão p a r a 
aquisição, a l ienação, cessão e a r r e n d a m e n t o de b e n s imóve i s d o E s t a d o ; r e c e b e r 
e o u t o r g a r a s e s c r i t u r a s , e m c u m p r i m e n t o d a s autor izações b a i x a d a s p e l o S e c r e 
tar io d e E s t a d o d a Justiça e Negóc i os d o I n t e r i o r e p e l o P r o c u r a d o r ' G e r a l d o 
E s t a d o ; p r o m o v e r , em c o n j u n t o c o m as l a e 2 .a Subprocurãdor ias , a s ações 
j u d i c i a i s necessárias à regu lar i zação d o s t í tulos d e dom ín i o d o s imóve i s d o E s 
t a d o ; p r o m o v e r concorrênc ias públ icas p a r a a v e n d a o u a r r e n d a m e n t o d e i m ó 
v e i s d d pa t r imôn i o d o E s t a d o , n a f o r m a d a compe tênc ia l e g a l d e s s a P r o c u r a d o 
r i a ; d a r p a r e c e r e s s o b r e o Inventár io , a a r recadação e o c a d a s t r o do s b e n s i m ó 
v e i s d o E s t a d o . 

t 
III — Na Procuradoria de Assistência Judiciária i n c u m b e : 
a ) — à l . a S u b p r o c u r a d o r i a : o a t e n d i m e n t o de p e d i d o s de a s s i s 

tênc ia p a r a p r o c e s s o s de n a t u r e z a c i v i l , c o m t e n t a t i v a d e conci l iação e a c o r d o s ; 
c s p e d i d o s d e d e f e s a e m p r o c e s s o s d e n a t u r e z a c r i m i n a l ; os p e d i d o s d e assistên
c i a d a p a r t e r e l a t i v a a o D i r e i t o - d e Famí l i a , a l i m e n t o s , d e s q u i t e s , invest igações 
d e p a t e r n i d a d e , b u s c a e apreensão d e m e n o r e s , r egu lar i zação d e v i s i t a a m e 
n o r e s e r e g i s t r o d e n a s c i m e n t o ; 

b ) — à 2 .a S u b p r o c u r a d o r i a : a assistência e m p e d i d o s d e d e f e s a e m 
p r o c e s s o s c r i m i n a i s ; o a j u i z a m e n t o d e p r o c e s s o s d e n a t u r e z a a d m i n i s t r a t i v a -
jur i sd ição g r a c i o s a ; 

c ) — à 3.a S u b p r o c u r a d o r i a : o a j u i z a m e n t o e d e f e s a e m p r o c e s s o s , 
c íve is de q u a l q u e r n a t u r e z a ; ' . ' 

d ) — à ; 4 . a S u b p r o c u r a d o r i a : o a t e n d i m e n t o d e rec lamações t r a b a 
l h i s t a s , r e c e b i m e n t o s d e q u e i x a s e t e n t a t i v a s , d e solução am igáve l m e d i a n t e a c o r 
d o ; o pa t roc ín io d e r ec lamações n a Justiça d o T r a b a l h o ; 

e) — à 5 .a S u b p r o c u r a d o r i a ( R e g i o n a l de S a n t o s ) : a l ém dos s e r v i 
ços d e assistência jud ic iár ia l o c a l , a in t e rvenção n o s p r o c e s s o s d e s s a C o m a r c a 
d e compe tênc ia d a s P r o c u r a d o r i a s J u d i c i a l e d o P a t r i m ô n i o Imob i l i á r i o . 

I V — Na Procuradoria A d m i n i s t r a t i v a i n c u m b e : 
a) — à l . a S u b p r o c u r a d o r i a : ~ o s p r o c e s s o s d e desapropr iação, a m i 

gá v e i s o u j u d i c i a i s , e - r e s p e c t i v a s e s c r i t u r a s ; 

PÁGINA 2 • — — . .. ' 

b ) — à 2 .a S u b p r o c u r a d o r i a : os r e c u r s o s e m m a n d a d o de s e g u r a n 
ça, a s ações d e l ocação d e imóve is , i n c l u s i v e a r b i t r a m e n t o s e v i s t o r i a s , as h a b i 
l i tações d e crédi tos e a s just i f icações j u d i c i a i s ; 

c ) — à 3 .a S u b p r o c u r a d o r i a : os c o n t r a t o s , e s c r i t u r a s , acordos, e xa 
m e s d e d o c u m e n t o s , r epresentação- d o E s t a d o n a s assembléias de sociedades de 
e c o n o m i a m i s t a - , e emissão d e p a r e c e r e s ; 

d ) — à 4 . a S u b p r o c u r a d o r i a (Assistência aos Munic íp ios ) : ass is
tênc ia às P r e f e i t u r a s do I n t e r i o r d o E s t a d o , p o r so l i c i tação dos C h e f e s dos E x e 
c u t i v o s M u n i c i p a i s , e m t o d o s os a s s u n t o s d e n a t u r e z a jur ídica, j u d i c i a i s o u ex -

. t r a - j u d i c i a i s . 
P a r á g r a f o único — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a r e d i s t r i 

b u i r çs e n c a r g o s c o m e t i d o s p o r e s t a l e i às Subprocurãdor ias, q u a n d o ass im o 
e x i g i r a n e c e s s i d a d e d o se rv i ço . 

A r t i g o 4.0 — J u n t o às S e c r e t a r i a s d e E s t a d o dos Negócios da A g r i 
c u l t u r a , d a Educação , d a F a z e n d a , d a Justiça e Negóc i os d o I n t e r i o r , da Saúde 
Públ ica e d a Assistência S o c i a l , d a Segurança e d a V i ação e n o D e p a r t a m e n t o 
E s t a d u a l de Admin i s t ração , func ionará u m a C o n s u l t o r i a Jurídica. 

- Pa rág ra f o único — N a S e c r e t a r i a d o T r a b a l h o , Indústr ia e Comér
c i o ' e n a S e c r e t a r i a d o G o v e r n o , a assistência jur íd ica será p r e s t a d a peles t i 
t u l a r e s d a s funções g r a t i f i c a d a s r e f e r i d o s n o § 3.o do a r t i g o 7.o des ta l e i . 

A r t i g o 5.0 — A P r o c u r a d o r i a F i s c a l , m a n t i d a a subordinação pre 
v i s t a p e l a L e i n . 3.703, d e 7 d e j a n e i r o de 1957, t e rá s u a s atribuições distribuí
d a s n a s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

I — à l . a S u b p r o c u r a d o r i a i n c u m b e : o s e x e c u t i v o s f i sca is , p a r a co 
brança d a d ív ida a t i v a n a C a p i t a l , i n c l u s i v e e m fa l ênc ias e c o n c o r d a t a s e o ser 
v iço d e r e c o l h i m e n t o am i gáv e l ; 

I I — à 2.a S u b p r o c u r a d o r i a i n c u m b e : a representação d a F a z e n d a 
d o E s t a d o , n a c o m a r c a d a C a p i t a l , n o s inventár ios , a r r o l a m e n t o s , pa r t i l has , h e 
ranças j a c e n t e s , a r r ecadação d e b e n s de ' a u s e n t e s , hab i l i tação de herde iros , p a r 
t i l h a s e x t r a - j u d i c i a i s e adjudicações e o serv iço _de aval iações; 

I I I — à 3.a S u b p r o c u r a d o r i a i n c u m b e : a representação d a F a z e n d a 
d o E s t a d o n a s ações de rest i tuição de t r i b u t o s , de cobrança de t r i b u t o s ou c o n 
tr ibuições de q u a l q u e r na tu r e za , " 1 q u a n d o n ã o c o u b e r e x e c u t i v o f i s c a l e nos proJ 
cessos j u d i c i a i s d e ca rá te r a d m i n i s t r a t i v o s ; 

I V .— à 4.a S u b p r o c u r a d o r i a i n c u m b e : a superintendência e f i s c a l i 
zação dos serviços d a P r o c u r a d o r i a , n a s c o m a r c a s do I n t e r i o r , avocando-os, 
q u a n d o necessár ios ; a d e f e s a d a F a z e n d a d o E s t a d o e m s e g u n d a instância,' n o i 
p r o c e s s a s de competênc ia d a P r o c u r a d o r i a F i s c a l , n o i n t e r i o r do E s t a d o ; 

V — à 5.a S u b p r o c u r a d o r i a ( F i s c a l d e S a n t o s ) i n c u m b e : as a t r i 
buições d a P r o c u r a d o r i a F i s c a l n a C o m a r c a de S a n t o s ; 

V I — a o Se rv i ço F i s c a l de C a m p i n a s i n c u m b e : as atribuições d a 
P r o c u r a d o r i a F i s c a l ná C o m a r c a d e C a m p i n a s . 

A r t i g o 6.o — F i c a m a n t i d a a P r o c u r a d o r i a ex i s t en t e n a J u n t a C o 
m e r c i a l d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , c o m as atr ibuições c o n s t a n t e s de seu r e gu l a 
m e n t o . 

A r t i g o 7,o — F i c a m c r i a d o s n a T a b e l a , I I , d a P a r t e Pe rmanen t e do 
Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a Justiça e Negóc i os do I n t e r i o r , os seguintes cargos : 

20 ( v i n t e ) 'de S u b p r o c u r a d o r e s - C h e f e , re ferência "78". 
45 ( q u a r e n t a e c i n c o ) de A d v o g a d o - C h e f e s , re ferência "71". 

§ l . o — O s c a r g o s o r a c r i a d o s d e s t i n a m - s e : 
a ) — o s d e S u b p r o c u r a d o r - C h e f e : 5 ( c i n co ) à P r o c u r a d o r i a F i s c a l ; 

4 ( q u a t r o ) à P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l ; 5 ( c i n c o ) à P r o c u r a d o r i a de Assistência J u 
d ic iár ia ; 3 ( t r ês ) à P r o c u r a d o r i a . d o P a t r i m ô n i o Imob i l i á r i o ; 3 (três) à P r o c u 
r a d o r i a A d m i n i s t r a t i v a ; 

b ) — os de A d v ò g a d o - C h e f e : 8 (o i to ) à P r o c u r a d o r i a J u d i c i a l : 8 
( o i t o ) à P r o c u r a d o r i a d e Assistência Judic iár ia ; 8 (o i to ) à P r o c u r a d o r i a F i s 
c a l - 6 (se is ) à P r o c u r a d o r i a d o P a t r i m ô n i o Imob i l i á r i o ; 6 (seis) à P r o c u r a d o r i a 
A d m i n i s t r a t i v a ; 7 (sete ) às C o n s u l t o r i a s Jurídicas d a s S e c r e t a r i a s da A g r i c u l 
t u r a , d a Educação , d a F a z e n d a , d a Justiça, d a Saúde, d a Segurança, da V i a 
ção ( u m a c a d a S e c r e t a r i a ) ; 1 ( u m ) à P r o e u r d o r i a d a J u n t a C o m e r c i a l e 1 
( u m ) a o D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l d e Admin is t ração . ' 

§ 2.o — F i c a t r a n s f o r m a d o , e m c a r g o de S u b - p r o c u r a d o r - C h e f e , r e 
f e rênc ia "78", d a T a b e l a I I , d a ' P a r t e P e r m a n e n t e do Q u a d r o d a Secre ta r ia de 
E s t a d o d a Justiça e Negóc ios do I n t e r i o r , l o t a d o n o D e p a r t a m e n t o Jurídico do 
E s t a d o , o c a r g o d e A d v o g a d o , r e f e rênc ia "82", d a T a b e l a I I I , das mesmas Par te 
e Q u a d r o , r e s p e i t a d a a s i tuação p e s s o a l de s e u a t u a l o c u p a n t e . 

§ 3.0 — ' F i c a m e n q u a d r a d a s n a re ferência " F G - 1 0 " , as funções g r a 
t i f i c a d a s d e C h e f e d a C o n s u l t o r i a Jur íd ica , re ferência " F G - 4 " , c r i ada pelo D e 
c r e t o - l e i n . 16.401, d e 3 d e d e z e m b r o d e 1946 e C o n s u l t o r Jurídico, referência 
" F G - 6 " , c r i a d a p e l o D e c r e t o - l e i 13.950, d e 25 de a b r i l d e 1944. 

A r t i g o 8.o — F i c a m e x t i n t o s os c a r g o s d a c lasse i n i c i a l da ca r r e i r a 
de A d v o g a d o q u e se v a g a r e m e m decorrência do p r i m e i r o p rov imento dos c a r 
gos c r i a d o s p o r e s t a l e i . 

A r t i g o 9.o — O s c a r g o s de P rocuradór -Che fe , de S u b p r o c u r a d o r -
C h e f e e d e A d v o g a d o C h e f e serão p r o v i d o s p o r t i t u l a r e s de cargos de Subp ro cu 
r a d o r - C h e f e , d e A d v o g a d o - C h e f e o u d e A d v o g a d o , c o m m a i s de 2 (dois) ano* 
d e exerc íc io n a c a r r e i r a . 

P a r á g r a f o único — V e t a d o . 
A r t i g o 10 — A o s c a r g o s de S u b p r o c u r a d o r - C h e f e e Advogado-Che fs 

a p l i c a m - s e a s disposições própr ias d a c a r r e i r a de A d v o g a d o . 
A r t i g o 11 — O s o c u p a n t e s d e c a r g o de P r o c u r a d o r - C h e f e , Subprocu-

r a a o r - C h e f e e de A d v o g a d o - C h e f e t e rão nesses c a r g o s , c o m os direitos, deveres 
e v a n t a g e n s c o r r e s p o n d e n t e s , o m e s m o r e g i m e de t r a b a l h o e m que se e n c o n 
t r e m e m decorrência d a L e i n . 2.829, d e l . o de d e z e m b r o de 1954. 

A r t i g o 12 — V e t a d o . 
P a r á g r a f o único — V e t a d o . 
A r t i g o 13 — F i c a m e x t i n t a s as funções g r a t i f i c a d a s correspondentes 

às c h e f i a s r e f e r i d a s n o a r t i g o 7.o d e s t a l e i . 
A r t i g o 14 — F i c a m c r i a d a s , n a T a b e l a I V , d a P a r t e P e r m a n e n t e do 

Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d a Justiça e Negócios do In te r i o r , 4 ( qua t ro ) 
funções g r a t i f i c a d a s d e A s s i s t e n t e , r e f e rênc ia " F G - 1 1 " , l o t adas no D e p a r t a 
m e n t o Jur íd ico d o E s t a d o e d e s t i n a d a s a o G a b i n e t e do P r o c u r a d o r G e r a l . 

A r t i g o 15 — F i c a c r i a d a , n a T a b e l a I V , d a P a r t e P e r m a n e n t e , do 


